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ANEXO I- Termo de Referência   

  

Combustível, Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), a granel, com comodato de 02 

cilindros B190 com comodato de 02 cilindros B190  

  

 

  

1.  TERMO DE REFERÊNCIA   

  

  

A aquisição do Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), alinhada com o planejamento 

anual da Central de Alimentação Escolar é uma necessidade e obrigatoriedade 

recorrente a demanda de 3.632 alunos matriculados na rede escolar (conforme 

plataforma FNDE), que corresponde um atendimento de 03 escolas estaduais e 07 

escolas municipais, nos turnos matutino, vespertino e noturno   

  

Fica destinada para esse processo a ficha 238 – material de Consumo para 

aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), a granel  

  

2.  OBJETO  

  

Eventual aquisição parcelada de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), a granel a fim de 

atender as necessidades da Central de Alimentação Escolar da Secretaria 

Municipal de Educação Cultura Esporte e Turismo do município de Tarumã Estado 

de São Paulo, de acordo com as quantidades e especificações e demais condições 

constantes neste Termo.  

  

Especificação e quantidade dos objetos:  

  

  

ITEM  Descrição do Produto  
Unid. De 

medida  
Quantidade  

1  

Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), a 

granel, com comodato de 02 cilindros  

B190 com comodato de 02 cilindros  

B190  

  

KG  7.200  
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3.  DOS LOCAIS A SEREM EFETUADAS AS ENTREGAS  

  

 O horário de abastecimento deverá ser realizado das 7:30 h às 11:30 h e das 13:00 

h às 16:00 h, de segunda a sexta-feira. Em caso de feriados emendados ou dias não 

letivos, os fornecimentos deverão anteceder o período de 15 dias, para que não 

haja falta de gás na Unidade (Central de Alimentação Escolar)  

As entregas deverão seguir cronograma de abastecimento de no mínimo 15 dias.  

  

4.  A CONTRATANTE DEVE:  

  

Emitir nota de empenho;  

  

Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados;  

  

Receber o objeto, no horário de funcionamento da unidade responsável pelo 

recebimento de acordo com os horários especificados neste Termo;  

  

Efetuar o pagamento devido pela entrega do abastecimento, desde que 

cumpridas pela CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato;  

  

5.  DA FISCALIZAÇÃO  

  

O Abastecimento será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante da CONTRATANTE, devidamente designado e com 

atribuições específicas, o qual registrará as ocorrências, comunicando à 

CONTRATADA, que deverá providenciar necessária regularização.  

  

6.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  

Respeitar o cronograma de entrega (não ultrapassando 15 dias do abastecimento 

anterior) à Central de Alimentação Escolar. Caso a entrega não for realizada no 

prazo referido, a Contratada estará sujeita às sanções previstas no Edital e em Lei;  

  

 O horário de abastecimento deverá ser realizado das 7:30 h às 11:30 h e das 13:00 

h às 16:00 h, de segunda a sexta-feira. Em caso de feriados emendados ou dias não 
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letivos, os fornecimentos deverão anteceder o período de 15 dias, para que não 

haja falta de gás na Unidade (Central de Alimentação Escolar)  

Os entregadores ou funcionários do gás e deverão ser aptos a realizar a entrega, 

deverão estar de uniforme (calça comprida, camiseta e sapatos fechados) e portar 

crachá adequado.  

  

O nome de identificação da empresa deve estar em local visível, de modo que, o 

responsável da unidade possa reconhecê-la como fornecedor.  

  

Condição de pagamento, será de até 30 (trinta) dias consecutivos após a entrega 

e conferência dos produtos, apresentação dos romaneios, Nota Fiscal e aprovação 

dos mesmos.  

  

  

  

  

Tarumã, 22 de julho 2024.  

  

  

  

  

__________________________________________________  

LUCIMAR ADRIANA RODRIGUES DRAGONETTI GIROTTI  

Nutricionista CRN-3 5897   

CPF: 080.430.058-50  

  

  

  

  


